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Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

D E C R E T O Nº 2 6 2 2 9, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Julgar frustrado a licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 
115/2019 – PMTB.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe 
o artigo 81, IX da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T O N.º 2 6 2 2 8, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Regulamenta a concessão do Auxílio-Alimentação, nos termos do art. 
107-A da Lei Complementar nº 1883 de 05 de abril de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,

D E C R E T A

Art. 1º O Auxílio-Alimentação será concedido aos servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou em comissão da Prefeitura Municipal de Telêmaco 
Borba.

Art. 2º O Auxílio-Alimentação será fornecido através de cartão próprio, 
que será contratado por meio de licitação.

Parágrafo único. A emissão de segunda via do cartão correrá por conta 
do servidor.

Art. 3º Os casos expressos no art. 79 da Lei 1883 de 05 de abril de 2012 
não serão deduzidos da remuneração mensal do benefício.

Parágrafo único. Fica vedada a percepção de Auxílio-Alimentação 
em conjunto com a diária, verba indenizatória prevista no art. 105 da Lei 
Complementar nº 1883, de 05 de abril de 2012.

Art. 4º Fica vedada a percepção do Auxílio-Alimentação durante o 
período de férias ou recesso, seja o servidor pertencente ao Quadro Geral, 
Quadro do Magistério, Quadro da Procuradoria Geral do Município ou cargo 
em comissão.

Art. 5º O valor referente ao Auxílio-Alimentação é devido ao servidor a 
partir da data de publicação da Lei Complementar nº 058 de 23 de setembro 
de 2019.

Art. 6º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 

PARANÁ, em 29 de outubro de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N°. 189/2019
Pregão Presencial Nº. 103/2019
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado BIGPLAY BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS 

EIRELI
Objeto AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS
Valor R$ 289.000,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 22/09/2020

Ata de Registro de Preços N°. 190/2019
Pregão Presencial Nº. 103/2019
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado ROTOFABRIL PRODUTOS E SERVIÇOS DE 

ROTOMOLDAGEM LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS
Valor R$ 424.800,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 22/09/2020

Ata de Registro de Preços N°. 191/2019
Pregão Presencial Nº. 103/2019
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado B E B PLAYGROUNDS INDUSTRIA E 

COMERCIO DE BRINQUEDOS EIRELI
Objeto AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS
Valor R$ 294.800,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 22/09/2020

D E C R E T A

Art. 1.º JULGAR frustrado a licitação na modalidade de Pregão 
Presencial nº 115/2019 – PMTB, Processo Licitatório n° 51064/2019, que 
tem por objeto a aquisição de cestas natalinas.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 

PARANÁ, em 29 de outubro de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município
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